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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL.  CONSUMIDOR – APELAÇÃO
CÍVEL  –  AÇÃO  ORDINÁRIO  DE  COBRANÇA  –
PRETENSÃO DE CORREÇÃO PELOS ÍNDICES DA
POUPANÇA NO PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
–  PRELIMINAR  DE  CARÊNCIA  DE  AÇÃO  E
INTERESSE  PROCESSUAL  –  MATÉRIAS  QUE  SE
CONFUNDEM  COM  O  MÉRITO  –  PREVIDÊNCIA
PRIVADA  –  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS  –
INEXISTÊNCIA  DE  DESLIGAMENTO  DO
ASSOCIADO  –  AUSÊNCIA  DE  RESGATE  DAS
CONTRIBUIÇÕES  –  PARTICIPANTE  DA  ATIVA  –
DIREITO  DE  CORREÇÃO  INEXISTENTE  –
PRECEDENTES  DO  STJ  –  REFORMA  DA
SENTENÇA  –  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  –
PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  DO  APELO  –
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, § § 1º-a, DO CPC.

 A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça
firmou o entendimento de que a Súmula nº 289/STJ,
cujo  enunciado  estabelece  que  "a  restituição  das
parcelas pagas a plano de previdência privada deve
ser  objeto  de  correção  plena,  por  índice  que
recomponha  a  efetiva  desvalorização  da  moeda",
aplica-se  somente  nos  casos  em  que  há  o
desligamento  (rompimento  definitivo  do  vínculo
contratual)  do  participante  com  a  entidade  de
previdência privada, ou seja, não incide nas hipóteses
de migração de participantes ou assistidos de plano de
benefícios  de  previdência  complementar  para  outro
dentro da mesma entidade.

 In casu,  não existe direito ao recebimento de
expurgos inflacionários nas hipóteses em que não
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há  nenhum  desembolso  ou  restituição  das
parcelas de contribuição mensais feito pelo plano
de previdência privada,  principalmente,  quando o
participante ainda é da ativa.

 “Se a decisão recorrida estiver  em manifesto
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso.” (Artigo 557, § 1º – A, do CPC) .

Vistos, etc.

Marcos Roberto Rodrigues Silva ingressou com ação ordinária
de correção do plano de previdência  privada em face da POSTALIS –
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS.

Na inicial, o autor aduz que é funcionário da Empresa Brasileira
dos  Correios  e  Telégrafos  por  mais  de  duas  décadas,  sendo  também
participante da entidade fechada de previdência privada – Postalis. Informou
que,  no ingresso ao plano de  benefícios,  o  promovente  apenas  aderiu  ao
instrumento pré-estabelecido pela requerida, permanecendo até hoje.

No entanto, aduz que a devolução da contribuição assistencial
ao  participante  deve  ocorrer  sem  perdas,  devendo  incidir  a  correção
monetária  plena.  Ocorre  que  a  entidade  fechada  de  previdência  privada
(Postalis)  no  intento  de  levar  vantagem  econômica,  vem aplicando  o  pior
índice  de  correção  e  via  de  consequência  pagamento  da  reserva  de
poupança, em evidente prejuízo ao trabalhador.

Dessa  forma,  pugnou  pela  atualização  das  contribuições
recolhidas pelo autor com aplicação dos índices que recomponham a efetiva
desvalorização da Moeda Nacional,  inclusive expurgos inflacionários,  a ser
apurado em liquidação de sentença com a respectiva correção monetária da
reserva de poupança do Fundo de Pensão (Postalis).

Devidamente citada, a empresa ré apresentou contestação às
fls. 174/201, pugnando pela total improcedência do pedido.

Impugnação à contestação às fls. 322/334.

Em sentença  exarada  às  fls.  350/355,  a  MM.  Juíza  “a  quo”
julgou procedente o pedido inicial para efeito de condenar a ré a corrigir o
saldo das contribuições pessoais do autor com a aplicação do IPC e INPC
verificados nos seguintes períodos: junho/87 (26,06%), janeiro/89 (42,72%),
março/90  (84,32%),  abril/90  (44,80%),  maio/90  (7,87%),  julho/90  (12,92%),
fevereiro/91 (21,87%) e de março/91 (11,79%) e seus reflexos, deduzindo-se
os percentuais eventualmente já aplicados. Tudo apurado em liquidação de
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sentença por arbitramento. Considerando a sucumbência recíproca, as custas
processuais dever ser repartidas na proporção de 25% para a promovente e
75% para a ré.

Irresignada, a parte ré interpôs recurso de apelação, aduzindo,
preliminarmente, a carência de ação, uma vez que o apelado é participante
ativo e somente pode exigir  correção monetária pelos índices de expurgos
inflacionários  quando  houver  o  desligamento  da  entidade  e  consequente
resgate da reserva de poupança.

Aduziu,  ainda,  a  falta  de  interesse  de  agir,  uma vez  que  a
incidência de expurgos inflacionários na reserva de poupança do apelado em
nada influenciará no valor do benefício que for receber, pois, como visto, o
cálculo desse valor decorre de fato completamente diferente dos expurgos,
baseado  no  salário  real  de  benefício,  e  no  mérito,  arguiu  a  prejudicial  da
prescrição vintenária.

Devidamente intimado, o apelados apresentaram contrarrazões
às fls. 421/425, pugnando pela manutenção da sentença.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem  manifestação  de  mérito
(fls.431/432v).

É o relatório.

Decido.

Vislumbro que o presente caso comporta análise monocrática,
consoante  autoriza  o  art.  557,  §  1º  -  A,  do  CPC,  porquanto  a  decisão
vergastada fora prolatada em desacordo com a jurisprudência dominante no
Superior Tribunal de Justiça, conforme veremos. 

Primeiramente, observa-se que a apelante alegou a preliminar
de carência de ação e de falta de interesse de agir – inutilidade da ação.

No  entanto,  como  tais  preliminares  confundem-se  com  o
mérito, serão analisadas conjuntamente com ele.

MÉRITO

In  casu,  observa-se  que  o  autor  ajuizou  a  presente  ação,
objetivando  pela  atualização  das  contribuições  recolhidas  por  eles  com
aplicação dos índices que recomponham a efetiva desvalorização da Moeda
Nacional,  inclusive expurgos inflacionários,  a ser apurado em liquidação de
sentença Inicialmente.

Convém  explicar  que  o  sistema  de  Previdência  Privada
consiste em uma faculdade e contratualidade,  posto que o sistema é uma
faculdade,  concedida  aos  participantes  para  depositarem  mensalmente
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contribuições  para  os Planos  de Previdência  Complementar,  a  fim de  que
quando  se  aposentarem  ou  falecerem,  recebam  a  mesma  remuneração
percebida na atividade.

Assim,  quando  ocorre  o  desligamento  da  empresa,  seja  em
razão da aposentadoria ou falecimento, existem duas opções: percebimento
de  todas  as  contribuições  (reserva  de  poupança),  ou  apercepção  dos
benefícios  previdenciários,  como  complementação  de  aposentadoria  ou
complementação de pensão, em caso de morte do participante.

Ademais, é entendimento consolidado no Superior Tribunal de
Justiça de que apenas nos casos de restituição das contribuições mensais, ou
seja, resgate (total ou parcial ) do que contribuiu, com o rompimento definitivo
do vínculo contratual do participante com a entidade de previdência privada é
que  surgiria  o  direito  aos  expurgos  inflacionários,  caso  não  tivesse  sido
aplicado o índice de correção monetária  que melhor  refletisse  o poder  de
corrosão da moeda. Veja-se:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CIVIL.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.MIGRAÇÃO  DE
PLANO  DE  BENEFÍCIOS.  TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL.  CONCESSÃO  DE  VANTAGENS
RECÍPROCAS.  RESERVA  DE  POUPANÇA.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS.  SÚMULA  Nº  289/STJ.
INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE RESGATE DAS
CONTRIBUIÇÕES.  VÍNCULO  CONTRATUAL  COM
O ENTE PREVIDENCIÁRIO MANTIDO.

1.  A  Segunda  Seção  deste  Tribunal  Superior
firmou  o  entendimento  de  que  a  Súmula  nº
289/STJ,  cujo  enunciado  estabelece  que  "a
restituição  das  parcelas  pagas  a  plano  de
previdência privada deve ser objeto de correção
plena,  por  índice  que  recomponha  a  efetiva
desvalorização da moeda", aplica-se somente nos
casos  em  que  há  o  desligamento  (rompimento
definitivo  do  vínculo  contratual)  do  participante
com a entidade de previdência privada,  ou seja,
não  incide  nas  hipóteses  de  migração  de
participantes ou assistidos de plano de benefícios
de  previdência  complementar  para  outro  dentro
da mesma entidade.

2.  A  migração  é  feita  por  meio  de  transação
extrajudicial,  em  que  há  acordo  de  vontades  e
concessões de vantagens recíprocas, operando- se a
transferência de reservas de um plano de benefícios
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para  outro  no  interior  de  uma  mesma  entidade
fechada  de  previdência  complementar,  não  se
confundindo,  portanto,  com  o  resgate  de
contribuições.

3.  Não  havendo  a  declaração  de  nulidade  da
transação firmada entre as partes, o que conduziria
ao retorno ao status quo ante, devem ser obedecidas
as condições pactuadas.

4. Agravo regimental  não provido.” (STJ -  AgRg no
REsp 1431866/SC,  Rel.  Ministro  RICARDO VILLAS
BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
20/11/2014, DJe 25/11/2014)

Assim,  o  entendimento  firmado  pelo  Superior  Tribunal  de
Justiça aplicando a Súmula nº 289 é no sentido de que só pode ser aplicada a
correção plena dos valores no momento do desligamento do segurado.

No  caso  em  questão,  o  autor/recorrido  não  se  desligou  da
empresa, ou seja, ainda permanece na ativa, sendo funcionário da empresa
Correios e Telégrafos, e continua contribuindo para a previdência privada –
Postalis – Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos.

Transcrevo outro precedente do Superior Tribunal de Justiça, in
verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. PREVIDÊNCIA.
PRIVADA.  RESERVA  D  DE  POUPANÇA.
MIGRAÇÃO  DE  PLANO  DE  BENEFÍCIOS.
TRANSAÇÃO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
EXPURGOS. NÃO APLICAÇÃO.

1. A incidência de correção monetária em reserva
de  poupança,  com  o  acréscimo  dos  expurgos
inflacionários, restringe-se às hipóteses em que o
filiado  desliga-se  da  entidade  de  previdência
privada, não se aplicando aos casos de migração
de planos de benefícios,  mediante incentivo em
dinheiro e instrumento de transação. Precedente
da 2ª Seção.

2.  Embargos  de  declaração  recebidos  com agravo
regimental ao qual se nega provimento.” (STJ - EDcl
no AREsp 275.840/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
04/11/2014, DJe 11/11/2014)
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Dessa  forma,  verifica-se  que  não  ocorreu  o  resgate  das
contribuições,  não se aplicando a Súmula nº 289 do STJ, uma vez que a
presente demanda não se refere a restituição de contribuições, tendo em vista
que o apelado é participante ativo.

Ademais,  diante  do  entendimento  exposto  acima,  verifica-se
que a resta prejudicada a análise da prejudicial de prescrição vintenária.

Ressalte-se, no entanto,  que em caso de prazo prescricional
para a cobrança de expurgos inflacionários de valores pagos por previdência
privada, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de
ser quinquenal e que o termo inicial para o cômputo do prazo prescricional é a
data  em  que  houver  a  devolução  a  menor  das  contribuições  pessoais
recolhidas pelo associado ao plano de previdência privada.

No entanto,  como no caso em questão, não houve sequer o
resgate das contribuições, por ser o apelado participante ativo, não há que se
falar em análise do prazo prescricional.

Por  fim,  vislumbro  que  o  presente  caso  comporta  análise
monocrática,  consoante  autoriza  o  art.  557,  §1º-A,  do  CPC,  porquanto  a
decisão  de  1º  grau  fora  prolatada  em  desacordo  ao  entendimento
jurisprudencial dominante no STJ.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, utilizo-me do §1º – A, do art. 557, do Código de
Processo  Civil,  para  DAR  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO ao  recurso
voluntário,   modificando a r. sentença, julgando improcedente o pedido, uma
vez que o autor é participante ativo da POSTALIS – Instituto de Seguridade
Social dos Correios e Telégrafos, não se aplicando a Súmula 289 do STJ.

Considerando  a  modificação  do  julgado,  inverto  o  ônus
sucumbencial,  fixando os honorários advocatícios no valor  de R$ 1.000,00
(hum mil reais), ex vi do art. 20, § 4º, do CPC, devendo-se observar o disposto
no art. 12, da Lei nº 1.060/50, ante o deferimento da gratuidade judiciária.

P.I.

João Pessoa, 17 de Março de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

Relator
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